
Prefeitura 
Sant ucaí 

rabalhando para o pov 
Gestão 2017-2020 

LEI N.° 5050/2017, 
De 10 de novembro de 2017. 

"Dá denominação a logradouro público 
da cidade e contém outras providências". 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - A "Rua 4", no Loteamento Estância das Águas, em Santa Rita do Sapucaí, 
MG, passa a denominar-se "Rua Maria Vono de Azevedo Marques — Mariinha Vono". 

Art 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a determinar a 
confecção das respectivas placas, bem corno sua afixação, em local conveniente, conforme a 
legislação pertinente. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniões, 10 de novembro de 2017. 

4. 
- Jeffers 	alves Mendes - 

efeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Rua Cel. Joaquim Neto, n° 333 - Centro - CEP: 37.540-000 

Santa Rita do Sapucai - Minas Gerais - Brasil 
Telefone: +55 (35) 3473-3200 

www.pmsrs.mg.gov.br  


	Page 1

